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pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f182adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 182/04/2023.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 

ficados, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina 
TECNOLOGIA DOS NÃO TECIDOS, do curso PRODUÇÃO TÊXTIL.

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE – PRAIA 
GRANDE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 129/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00030481/2023–65

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 06/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA 
GRANDE, da cidade de PRAIA GRANDE, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina 
ORGANIZAÇÃO, SISTEMAS E MÉTODOS– AAP, do curso TECNO-
LOGIA EM GESTÃO EMPRESARIAL.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JORGE CARAM SABBAG – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 280/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00060095/2023–06

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 06/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JORGE CARAM 
SABBAG, da cidade de BEBEDOURO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina 
MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM, do curso LOGÍSTICA.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDUVA – CATAN-

DUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 182/04/2023 PROCESSO Nº 
136.00092085/2023–21

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDUVA, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO
ÁREA DA DISCIPLINA: LETRAS E LINGUÍSTICA
CURSO: GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA/NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 11/10/2023 até às 
23h59 de 25/10/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 

referente a equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s), para a Sessão de Escolha de Aulas, no dia 
11/10/2023, às 11h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 216 – Faculdade de Tecnologia 
Prefeito Hirant Sanazar – Osasco

ENDEREÇO: Rua Pedro Rissato–30 – BAIRRO: Vila dos 
Remédios – CIDADE: OSASCO – TELEFONE: (11) 3603–9910 
Ramal 202

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– DISCIPLINA: PROCESSOS DE FABRICAÇÃO II – ÁREA DA 
DISCIPLINA: ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE PRODUÇÃO / 
ENGENHARIA E TECNOLOGIA QUÍMICA / MECÂNICA E META-
LÚRGICA – CURSO: MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

DISCIPLINA / CURSO: PROCESSOS DE FABRICAÇÃO I /
ÁREA DA DISCIPLINA: ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE 

PRODUÇÃO / ENGENHARIA E TECNOLOGIA QUÍMICA / MECÂ-
NICA E METALÚRGICA

CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 – MATUTINO(SÁBADO)
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

CLASSIFICAÇÃO
19/ WAGNER RODRIGUES FERREIRA / 44157078–1 / 

35360700866 / 234,4 / 6º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR FAGUN-

DES DE OLIVEIRA – BRAGANÇA PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 183/04/2023 – PROCESSO Nº 
136.00032710/2023–86

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA 

OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA, da cidade de BRAGANÇA 
PAULISTA, considerando a ocorrência de aulas, e em face do con-
tido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, 
publicada no DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII 
do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
11/10/2023, às 11:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
JORNALISTA OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: RUA DAS INDÚSTRIAS, 130 – BAIRRO: UBE-
RABA

CIDADE: BRAGANÇA PAULISTA
DISCIPLINA: TEORIA DAS ORGANIZAÇÕES
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS
CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULA/MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

30/ IRINEU LOPES TRIGO / 6484078 / 81805314815 / 
676,70 / 1º

31/ BENJAMIN TEIXEIRA DOURADO / 84224599 / 
81203250878 / 576,80 / 2º

6/ RUBENS TOPAL DE CARVALHO BASTOS / 16535876–2 / 
08484167836 / 563,40 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 003/18/2023 – PROCESSO Nº 
136.00029296/2023–28

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 06/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina 
ESTRUTURAS DE DADOS, do curso ANÁLISE E DESENVOLVIMEN-
TO DE SISTEMA – AMS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI – 

AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 004/14/2023 – PROCESSO Nº 
13600035660/2023–99

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 06/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO 
RALPH BIASI, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos ou classi-

CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

2/ MARCOS ANTONIO RODRIGUES / 41744381X / 
36912659870 / 731,60 / 1º

4/ KAREN CRISTINA GIRALDINO CAMPOS / 48.826.256–2 / 
40600751830 / 159,30 / 2º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA – MOCOCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 120/07/2023 – PROCESSO Nº 
136.00063228/2023–98

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA, 

da cidade de MOCOCA, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CON-
VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 11/10/2023, às 15h00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE MOCOCA

ENDEREÇO: AVENIDA DR. AMÉRICO PEREIRA LIMA, S/nº – 
BAIRRO: JARDIM LAVÍNIA

CIDADE: MOCOCA
DISCIPLINA: ESPANHOL I
ÁREA DA DISCIPLINA: LETRAS E LINGUÍSTICA
CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL (PROCESSOS GERENCIAIS)
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 – HORAS AULA/NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

6/ SIMONE DOS SANTOS PEREIRA / 226403506 / 
20032443870 / 478,20 / 1º

5/ LÍGIA GARCIA RIBEIRO DE ARRUDA / 28718377–4 / 
29848902805 / 470,7 / 2º

4/ RAPHAELLA FREITAS PETKOVIC / 421674490 / 
32380507880 / 430,6 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA – MOCOCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 120/08/2023 – PROCESSO Nº 
136.00063235/2023–90

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOCOCA, 

da cidade de MOCOCA, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CON-
VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 11/10/2023, às 15h15, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE MOCOCA

ENDEREÇO: AVENIDA DR. AMÉRICO PEREIRA LIMA, S/nº – 
BAIRRO: JARDIM LAVÍNIA

CIDADE: MOCOCA
DISCIPLINA: ESPANHOL II
ÁREA DA DISCIPLINA: LETRAS E LINGUÍSTICA
CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL (PROCESSOS GERENCIAIS)
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 – HORAS AULA/ NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

6/ SIMONE DOS SANTOS PEREIRA / 226403506 / 
20032443870 / 478,2 / 1º

5/ LÍGIA GARCIA RIBEIRO DE ARRUDA / 28718377–4 / 
29848902805 / 470,7 / 2º

4/ RAPHAELLA FREITAS PETKOVIC / 421674490 / 
32380507880 / 430,6 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 132/12/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/18045

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊN-

CIA PARA A 216 – Faculdade de Tecnologia Prefeito Hirant 
Sanazar – Osasco

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, 
considerando a ocorrência de aulas, em face do contido no 
artigo 11 Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada 
no DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, e considerando o entendi-
mento da Unidade do Ensino Superior de Graduação (CESU) 
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